
R  = 2

Onde:
R: Risco estimado associado ao estabelecimento

RV: Risco associado ao volume de produção

RP: Risco associado ao produto

RD: Risco associado ao desempenho do estabelecimento quanto ao atendimento à legislação aplicável à fiscalização 

Digite o valor correspondente na célula marcada:
RV: 1 RP: 2 RD: 2

Frequência mínima de fiscalização com base no Risco Estimado Associado ao Estabelecimento:

Risco

1

2

3

4

Médio Bimestral

Alto Mensal

FÓRMULA PARA OBTENÇÃO DO RISCO ESTIMADO ASSOCIADO AO ESTABELECIMENTO

Estimativa De 
Risco

Frequência 
Mínima De 

Fiscalização
Muito baixo Quadrimestral

Baixo Trimestral



Área Volume produzido Classificação do 
Estabelecimento RV

Até 15.000.000 kg P 1
15.000.001 a 44.000.000 kg M 2

Acima de 44.000.000 kg G 3
Até 4.000.000 kg P 1

4.000.001 – 13.000.000 kg M 2
Acima de 13.000.00 kg G 3

Até 4.000.000 L P 1
4.000.001 – 9.000.000 L M 2

Acima de 9.000.00 L G 3
Até 41.000 kg P 1

Acima de 41.000 kg M 2
Ovos - P 1

Até 401.000 kg P 1
Acima de 401.000 kg M 2

Obs.: capacidade de produção mensal.

Pescado

Tabela 01 - classificação de estabelecimento quanto ao volume produzido para a caracterização do risco associado ao volume de 
produção (RV).

Carne

Leite (kg)

Leite (L)

Mel



ÁREA CATEGORIA RP CATEGORIA RP
Produtos processados termicamente – 

esterilização comercial 1 Produtos não submetidos a tratamento 
térmico 2

Produtos submetidos a hidrólise 1 Produtos em natureza 2

Produto com adição de inibidores 2 Produtos submetidos a tratamento térmico 
- Cocção 3

Produtos submetidos a tratamento térmico 2
Produtos compostos por diferentes 

categorias de produtos cárneos, 
acrescidos ou não de outros ingredientes

3

Mel 1 Própolis 1

Apitoxina 1 Mel de Abelhas Indígenas 1

Cera de Abelhas 1 Geléia Real 2

Compostos de Produtos das Abelhas 1 Geléia Real Liofilizada 2

Derivados Da Própolis (Em Massa) 1 Pólen 2

Derivados Da Própolis (Em Volume) 1 Pólen Desidratado 2

Derivados de Pólen Apícola 1
Produtos submetidos a tratamento térmico - 

Cocção 1 Produtos Não Submetidos a Tratamento 
Térmico 2

Produto em Natureza 1 Produtos Submetidos a Tratamento 
Térmico - Desidratação 2

Produtos Submetidos a Tratamento Térmico - 
Pasteurização 2

Produtos processados termicamente – 
esterilização comercial 1 Produtos submetidos a tratamento térmico 

- Cocção 3

Produtos submetidos a hidrólise 1 Produtos em natureza 4

Produtos Com Adição de Inibidores 2 Produtos não submetidos a tratamento 
térmico 4

Produtos submetidos a tratamento térmico 2 Produtos compostos por diferentes 
categorias de produtos cárneos, 4

Caseína 1 Produto Lácteo Parcialmente Desidratado 2

Caseinato 1 Produto Lácteo Protéico 2

Gordura Anidra de Leite 1 Produto Lácteo UHT 2

Lactose 1 Queijo Maturado 2

Margarina 1 Queijo Mofado 2

Mistura Láctea 1 Queijo Ralado 2
L

Tabela 02 - Classificação das categorias de produtos para a caracterização do risco associado ao produto (RP).
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Permeado 1 Sobremesa Láctea 2

Farinha Láctea 2 Molho Lácteo 3

Leitelho 2 Petisco de Queijo 3

Manteiga 2 Produto Lácteo Fundido 3

Produto Lácteo Concentrado 2 Produto Lácteo Pasteurizado 3

Produto Lácteo Cru 2 Queijo Não Maturado 3

Produto Lácteo em Pó 2 Queijo Ultrafiltrado 3

Produto Lácteo Esterilizado 2 Ricota 3

Produto Lácteo Fermentado 2
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CONDIÇÕES PARA A CARACTERIZAÇÃO DO RD RD

SEM violações dos padrões de identidade e qualidade, 
microbiológicos, físico-químicos ou de limites de 
resíduos e contaminantes em produtos detectadas em 
análises oficiais ou em notificações internacionais.

SEM reclamações, denúncias e demandas formais de 
consumidores e comunicações de órgãos terceiros 
referentes a violações dos padrões de identidade e 
qualidade higiênico sanitária dos produtos.

SEM adoção de ações fiscais decorrentes da detecção 
de não conformidades durante a fiscalização local. 

SEM identificação de risco iminente à saúde pública, 
indícios de fraude, falsificação ou adulteração de 
produtos.
SEM violações dos padrões de identidade e qualidade, 
microbiológicos, físico-químicos ou de limites de 
resíduos e contaminantes em produtos detectadas em 
análises oficiais ou em notificações internacionais.

SEM reclamações, denúncias e demandas formais de 
consumidores e comunicações de órgãos terceiros 
referentes a violações dos padrões de identidade e 
qualidade higiênico sanitária dos produtos.

COM adoção de ações fiscais decorrentes da detecção 
de não conformidades durante a fiscalização local.

SEM identificação de risco iminente à saúde pública, 
indícios de fraude, falsificação ou adulteração de 
produtos.

Tabela 03 - Caracterização do risco associado ao desempenho do estabelecimento quanto ao atendimento à legislação aplicável à 
fiscalização (RD)
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COM violações dos padrões de identidade e qualidade, 
microbiológicos, físico-químicos ou de limites de 
resíduos e contaminantes em produtos detectadas em 
análises oficiais ou em notificações internacionais;

OU COM reclamações, denúncias e demandas formais 
de consumidores e comunicações de órgãos terceiros 
referentes a violações dos padrões de identidade e 
qualidade higiênico-sanitária dos produtos; OU ambos.

SEM adoção de ações fiscais decorrentes da detecção 
de não conformidades durante a fiscalização local.

SEM identificação de risco iminente à saúde pública, 
indícios de fraude, falsificação ou adulteração de 
produtos.
COM violações dos padrões de identidade e qualidade, 
microbiológicos, físico-químicos ou de limites de 
resíduos e contaminantes em produtos detectadas em 
análises oficiais ou em notificações internacionais;

OU COM reclamações, denúncias e demandas formais 
de consumidores e comunicações de órgãos terceiros 
referentes a violações dos padrões de identidade e 
qualidade higiênico-sanitária dos produtos; OU ambos.

COM adoção de ações fiscais decorrentes da detecção 
de não conformidades durante a fiscalização local.

SEM identificação de risco iminente à saúde pública, 
indícios de fraude, falsificação ou adulteração de 
produtos.
COM identificação de risco iminente à saúde pública, 
indícios de fraude, falsificação ou adulteração de 
produtos.
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